
PROC. N' 2559/03
P.L.C.L. N" 010/03

SUBEMENDA N' O-IÀ nwNoa N' or

Altera a LC n" 434, de l" de dezembro
1999, e alterações posteriores (PDDUA).

Alterâ â redâção da parte final do parágrafo único ao art' 74 da LC n'

131/99, e alterações posteriores, proposto pela emenda no 01 ao projeto,

incluindo o termo "já", conforme segue:
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"Ar t .  74 . . .
Parágrafo único. ... excluindo-se desta resen'a as áreas já gravadas no

PDDUA para a localização de equipâmentos de tratamento de água e esgoto ou

para a construçào de escolas públicas "

JUSTIFICATIVA

De Plenário.

Sala das Sessões,07 de novernbro de 2006.
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